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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEVEDOS – RS
ADMINISTRAÇÃO 2025/2028
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada para a execução de adequações físicas em 04 (quatro) poços tubulares profundos, cadastrados no sistema SIOUT/RS, no Município de Quevedos/RS, visando sua regularização estrutural e enquadramento nos padrões técnicos, sanitários e ambientais exigidos para fins de licenciamento/outorga, conforme critérios estabelecidos pela SEMA/RS e normas técnicas aplicáveis. As adequações deverão atender ao padrão Situação 1 – Poço com cercamento em tela ou grade, contemplando instalação de sistemas de monitoramento, proteção sanitária, controle e demais dispositivos necessários ao atendimento das exigências legais.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade avaliar a viabilidade da contratação de empresa especializada para a execução de adequações físicas em 04 (quatro) poços tubulares profundos, cadastrados no sistema SIOUT/RS, visando sua regularização estrutural e enquadramento nos padrões exigidos para licenciamento/outorga.
Atualmente, os poços existentes no Município não atendem integralmente aos requisitos técnicos, sanitários e ambientais exigidos pelo órgão ambiental competente (SEMA/RS), especialmente no que se refere à proteção sanitária, monitoramento e controle da captação.
A ausência dessas adequações inviabiliza o deferimento dos processos de outorga, expondo o Município a:

▪ Sanções administrativas;
▪ Restrição ao uso do recurso hídrico;
▪ Risco de desabilitação no Programa Estadual de Regularização de Poços;
▪ Riscos ambientais e sanitários.

Dessa forma, torna-se indispensável a execução das adequações para garantir a regularização ambiental e operacional dos sistemas de captação de água subterrânea.
Destaca-se que há prazo até maio de 2026 para regularização, o que reforça o caráter urgente da contratação.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação está alinhada ao planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, especialmente no que se refere à gestão da infraestrutura hídrica, abastecimento e regularização de sistemas existentes.
A medida também se harmoniza com os princípios da administração pública e com as diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como com a Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/1997), atendendo ao interesse público na regularização dos sistemas de captação de água subterrânea, no fortalecimento da segurança hídrica e na prevenção de passivos ambientais e institucionais.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá atender aos requisitos técnicos exigidos pelo órgão ambiental, especialmente quanto ao enquadramento na:

 SITUAÇÃO 1 – POÇO COM CERCAMENTO EM TELA OU GRADE

Conforme padrão técnico adotado, deverão ser executadas as seguintes adequações:

▪ Cercamento de 2,0 m x 2,0 m, altura mínima de 1,20 m;
▪ Portão de acesso;
▪ Laje de proteção sanitária com declividade;
▪ Tubo de monitoramento com tampa;
▪ Tubo de revestimento com altura mínima de 30 cm acima da laje;
▪ Tubulação edutora não concretada na laje;

Esses elementos são indispensáveis para garantir:

▪ Proteção sanitária do poço;
▪ Monitoramento do nível da água;
▪ Controle operacional;
▪ Conformidade com critérios de outorga



4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
4.1. Poços contemplados

▪ Processo nº 2021/011.749 – Sede Horto Florestal
▪ Processo nº 2021/009.687 – Propriedade João Antônio Nagera 1
▪ Processo nº 2021/011.725 – Propriedade João Balbino
▪ Processo nº 2021/011.746 – Propriedade Balduíno
Total: 04 poços

4.2. Serviços previstos

▪ Instalação de 04 hidrômetros multijato;
▪ Instalação de 01 tubo de monitoramento (~280 m);
▪ Instalação de 03 tubos de monitoramento (~160 m cada);
▪ Instalação de 04 sistemas de cloração;
▪ Pagamento de taxa do órgão fiscalizador;



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

Conforme análise preliminar, verifica-se a existência de empresas especializadas aptas à execução dos serviços técnicos necessários, incluindo estudos hidrogeológicos e estruturas físicas de poços. 
A execução direta pelo Município mostra-se inviável, considerando a necessidade de responsável técnico habilitado e estrutura laboratorial adequada.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da contratação será apurada mediante pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Municipal nº 1.053, de 05/01/2024, considerando os custos dos estudos técnicos, análises laboratoriais e elaboração dos projetos de outorga.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução integral das adequações físicas dos poços, garantindo: a) Enquadramento nos padrões técnicos exigidos; b) Atendimento às exigências da SEMA/RS; c) Viabilização do deferimento das outorgas; d) Regularização ambiental dos sistemas.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação não será parcelada, considerando que os serviços possuem natureza técnica integrada e interdependente, sendo necessária a execução por um único responsável técnico.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
▪ Regularização dos poços junto à SEMA/RS;
▪ Manutenção do Município no Programa Poço Legal;
▪ Garantia da qualidade da água;
▪ Segurança ambiental e sanitária;
▪ Uso sustentável dos recursos hídricos;
▪ Prevenção de sanções administrativas;

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Para a contratação pretendida, não haverá necessidade de providências prévias complexas no âmbito da Administração que não sejam as usuais. Para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: a) elaboração de minuta do edital/Termo de Referência; b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); d) elaboração de minuta do contrato; e) encaminhamento do processo para análise jurídica; f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; g) publicação e divulgação do edital e anexos; h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; i) realização do certame, com suas respectivas etapas; j) realização de empenho; e l) assinatura e publicação do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A execução das adequações físicas nos poços tubulares profundos gera impactos ambientais positivos, especialmente no que se refere ao controle e à proteção do recurso hídrico subterrâneo, contribuindo para a redução dos riscos de contaminação e assegurando o atendimento à legislação ambiental vigente. Além disso, promove melhores condições de monitoramento e uso sustentável da água. Por outro lado, a não execução das adequações implica em impactos negativos relevantes, como o uso irregular da água subterrânea, aumento dos riscos à saúde pública devido à possível contaminação e a sujeição do Município a penalidades administrativas decorrentes do descumprimento das normas ambientais.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, declaramos que a contratação é viável, atendendo às necessidades do Município.


Quevedos, 30 de abril de 2026.

Cleber Vargas
Secretário de Obras e Serviços Públicos – P M de Quevedos RS


VIABILIDADE DECLARADA PELA SECRETARIA DE FINANÇAS:

DATA: ___/___/2026



____________________________
    SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

DATA: ___/___/2026

____________________________
    PREFEITO E/OU PRESIDENTE
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